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DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

"Declara de utilidade pública
municipal a Associação Goiana de
Judo e Lutas."

deArantet
Secretário Chefe da Casa Civil

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANESIA, ESTADO DE GOIÁS, aprova e
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. l9 Fica declarado de utilidade pública municipal, à Associação Goiana de Judo e
Lutas, inscrita no CNPJ sob o número 17.763.901/0001-38, localizada na Avenida
Goiás, n9 587 - Setor Sul - Goianésia (GO).

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aos vinte e
um dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (21/02/2017).
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